
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.473/2010 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO 

                                            

             A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho- MG, por seus representantes 
legais, aprovou e eu, Ana Rosa Mendonça Lasmar, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

             Art. 1º - Fica denominado de “Nossa Senhora da Guia” a Praça situada 
na esquina das ruas Ervândalo Costa Rios e João Batista Fernandes, bairro Engenho 

de Serra, neste município. 

             Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

   

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 28 de dezembro de 2010. 
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Secretário Municipal de Administração 
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Secretário Municipal de Infra Estrutura e Obras 


